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Id: 2110573

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

ATO DO PRESIDENTE
DE 24.05.2018

EXONERA, A PEDIDO, a contar de 09 de maio de 2018, HELGA
DIAS ARATO, ID n° 4351507-0, Engenheiro Florestal, admitida em 01
de maio de 2009, após aprovação no Concurso Público nº 001/2013,
com base no artigo 62, inciso I, do Decreto Estadual nº 2.479/79. Pro-
cesso n° E-07/002.7920/2018.

Id: 2110478

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
CONSELHO DIRETOR

DESPACHOS DO CONSELHO DIRETOR
DE 30.05.2018

PROCESSO N° E-07/002.658/2013 - O Conselho Diretor, na sua 382ª
Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do dia 23/05/2018, decidiu in-
deferir o recurso apresentado pelo Pier Costa Verde Ltda., mantendo
a multa aplicada no Auto de Infração n° SUPBIGEAI/00138324 e de-
terminando que o recorrente seja notificado a apresentar, no prazo de
15 dias a contar do recebimento da Notificação, proposta de presta-
ção de serviços de melhoria e recuperação da qualidade do meio am-
biente, para análise e instrução do pedido de conversão da multa,
tendo em vista a redação do artigo 8°, inciso XII e artigo 63, inciso I,
do Anexo I, do Decreto Estadual n° 41.628, de 12 de janeiro de 2009,
que estabelece como atribuição do CONDIR apreciar e decidir os re-
cursos apresentados contra as decisões proferidas pela DIPOS.

PROCESSO N° E-07/002.551/2013 - O Conselho Diretor, na sua 382ª
Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do dia 23/05/2018, decidiu IN-
DEFERIR o recurso apresentado por Eco Desenvolvimento da Baía
da Ilha Grande, mantendo a multa aplicada no Auto de Infração n°
SUPBIGEAI/00138340 e determinando que o recorrente seja notificado
a apresentar, no prazo de 15 dias a contar do recebimento da No-
tificação, proposta de prestação de serviços de melhoria e recupera-
ção da qualidade do meio ambiente, para análise e instrução do pe-
dido de conversão da multa, tendo em vista a redação do artigo 8°,
inciso XII e artigo 63, inciso I, do Anexo I, do Decreto Estadual n°
41.628, de 12 de janeiro de 2009, que estabelece como atribuição do
CONDIR apreciar e decidir os recursos apresentados contra as de-
cisões proferidas pela DIPOS.

PROCESSO N° E-07/002.1969/2014 - O Conselho Diretor, na sua
382ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do dia 23/05/2018, deci-
diu INDEFERIR o recurso apresentado por Thalis Transportes e Ser-
viços Ltda., mantendo a multa aplicada no Auto de Infração n° SUP-
BIGEAI/00141097 e determinando que o recorrente seja notificado a
apresentar, no prazo de 15 dias a contar do recebimento da Notifi-
cação, proposta de prestação de serviços de melhoria e recuperação
da qualidade do meio ambiente, para análise e instrução do pedido
de conversão da multa, tendo em vista a redação do artigo 8°, inciso
XII e artigo 63, inciso I, do Anexo I, do Decreto Estadual n° 41.628,
de 12 de janeiro de 2009, que estabelece como atribuição do CON-
DIR apreciar e decidir os recursos apresentados contra as decisões
proferidas pela DIPOS.

PROCESSO N° E-07/002.3606/2013 - O Conselho Diretor, na sua
382ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do dia 23/05/2018, deci-
diu INDEFERIR o recurso apresentado por Sylvia Maria da Glória de
Mello Franco Nabuco, mantendo a multa aplicada no Auto de Infração
n° SUPBIGEAI/00138940, tendo em vista a redação do artigo 8°, in-
ciso XII e artigo 63, inciso I, do Anexo I, do Decreto Estadual n°
41.628, de 12 de janeiro de 2009, que estabelece como atribuição do
CONDIR apreciar e decidir os recursos apresentados contra as de-
cisões proferidas pela DIPOS.

PROCESSO N° E-07/002.1973/2014 - O Conselho Diretor, na sua
382ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do dia 23/05/2018, deci-
diu INDEFERIR o recurso apresentado pelo Hotel Colonial Ltda., man-
tendo a multa aplicada no Auto de Infração n° SUPBIGEAI/00141105,
tendo em vista a redação do artigo 8°, inciso XII e artigo 63, inciso I,
do Anexo I, do Decreto Estadual n° 41.628, de 12 de janeiro de 2009,
que estabelece como atribuição do CONDIR apreciar e decidir os re-
cursos apresentados contra as decisões proferidas pela DIPOS.

PROCESSO N° E-07/002.11024/2014 - O Conselho Diretor, na sua
382ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do dia 23/05/2018, deci-
diu INDEFERIR o recurso apresentado pelo Hotel Colonial Ltda., man-
tendo a multa aplicada no Auto de Infração n° SUPBIGEAI/00142069,
tendo em vista a redação do artigo 8°, inciso XII e artigo 63, inciso I,
do Anexo I, do Decreto Estadual n° 41.628, de 12 de janeiro de 2009,
que estabelece como atribuição do CONDIR apreciar e decidir os re-
cursos apresentados contra as decisões proferidas pela DIPOS.

Id: 2110480

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DA PRESIDENTE
DE 29.05.2018

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar irregularidades objeto do Pro-
cesso Administrativo nº E-07/020/073//2018, de 02 de abril de 2018,
designando para procedê-la, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação deste Ato, a Comissão integrada pelos servidores JOSÉ
JEOVAN DOS SANTOS, Técnico Assistente, ID Funcional 0562699-4
e EDUARDO HUGO FROTA NETO, Analista de Gestão Organizacio-
nal, id Funcional 4442640-2, sob a presidência do primeiro.

Id: 2110235

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 23.05.2018

PROCESSO Nº E-02/001/000258/2014 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no
valor de R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cin-
quenta centavos), relativa a despesas de pessoal civil, em favor de
David Maia White.

Id: 2110404

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
DE 04.06.2018

PROCESSO Nº E-02/007/000108/2018 - HOMOLOGO o resultado da
licitação na modalidade de SHOPPING Nº 0005/2018, do tipo Menor
Preço Global por Lote, realizado em 07/05/18, cujo objeto foi adjudi-
cado nos termos do art. 9º, inc. V, do precitado Regulamento, na for-
ma que segue à firma SÁ LEITÃO AUDITORES S/S., para o Lote
Único - Contratação de Empresa Especializada para Realizar o Ser-
viço de Auditoria Externa do Projeto de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável em Microbacias Hidrográficas - Rio Rural, no valor de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Id: 2110426

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda
ATO DO SECRETÁRIO

DE 28/05/2018

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar os fatos narrados nos autos do
Processo Administrativo nº E-22/001/298/2018, e DESIGNA a Comis-
são Permanente de Sindicância, instituída pela Resolução SETRAB nº
703/2012 e sua alteração Resolução SETRAB nº 770/2015, no prazo
de 30 dias, a partir da data da publicação para a conclusão dos tra-
balhos.

Id: 2110326

Secretaria de Estado de Cultura
ATO DO SECRETÁRIO E DO PRESIDENTE

*RESOLUÇÃO CONJUNTA SEC/FTM Nº 373
DE 27 DE ABRIL DE 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA e o PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto nº
45.600, de 16/03/2016,

RESOLVEM:

Art. 1º - Designar para compor a Comissão de Fiscalização do Con-
trato nº 10/2017, com o objetivo de proceder ao acompanhamento da
execução, recebimento e fiscalização do Instrumento Contratual, ce-
lebrado entre esta Secretaria de Estado de Cultura pela Fundação
Theatro Municipal do Rio de Janeiro e a empresa WARTUNG, SER-
VIÇOS, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA - EPP, a contar de
02/01/2018, os servidores:

PRESIDENTE
Neilton Serafim Ferreira, ID 4323099-7

MEMBROS
Felipe Lemos Morais, ID 5017472-0
Francisco José dos Santos Mota, ID 4322942-5

SUBSTITUTO
Risonaldo Fernandes da Silva, ID 5034877-9.

Art. 2º - Fica designada a servidora Marcia Cristina R. Magalhães, ID
4180621-2, como Gestora do presente Contrato.

Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2018

LEANDRO SAMPAIO MONTEIRO
Secretário de Estado de Cultura

FERNANDO LUIZ BICUDO
Presidente do Theatro Municipal do Rio de Janeiro

*Omitida no D.O. de 02/05/2018.

Id: 2110316

Secretaria de Estado de
Esporte, Lazer e Juventude

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 23.05.2018

PROCESSO Nº E-30/001/733/2016 - O ORDENADOR DE DESPE-
SAS, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no
Parágrafo Único do art. 11, da Resolução SETE nº 048/2009, e fun-
damentado no Relatório e Parecer da Assessoria de Prestação de
Contas nº 009/2017, APROVA a Prestação de Contas do Projeto
mencionado abaixo:
Patrocinador: Claro S.A.

Projeto: Aquece Rio Basquetebol .
Proponente: Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos 2016.
CNPJ: 11.866.015/0001-53.
Valor Total do Projeto: R$ 671.027,46.
Valor Aprovado: R$ 671.027,46.
Processo Instrutivo nº E-30/1115/2015.

Id: 2110423

CONSELHO ESTADUAL DA JUVENTUDE DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO Nº 01 DE 25 DE MAIO DE 2018

DISPÕE SOBRE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DA ASSEMBLEIA ESTADUAL DE ENTIDADES,
ORGANIZAÇÕES E MOVIMENTOS, FÓRUNS E
REDES DE JUVENTUDE PARA ELEIÇÃO DOS
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NO
CONSELHO ESTADUAL DE JUVENTUDE DO
RIO DE JANEIRO - COJUERJ.

O CONSELHO ESTADUAL DA JUVENTUDE DO RIO DE JANEIRO -
COJUERJ neste ato representado pelo seu Presidente e a Superin-

tendência de Políticas para Juventude da Secretaria de Estado, de
Esporte, Lazer e Juventude do Governo do Estado do Rio de Janeiro,
no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto na Lei nº
3.480, de 23 de outubro de 2000, e no Decreto nº 46.157, de 13 de
novembro de 2017, convoca as Entidades, Organizações, Movimentos,
Fóruns e Redes da Sociedade Civil, de âmbito estadual, a participar
da Assembleia Estadual de Entidades e Organizações de Juventude
que comporão o Conselho Estadual da Juventude do Rio de Janeiro -
COJUERJ, nos termos do regulamento abaixo:

DAS FINALIDADES E DAS COMPETÊNCIAS DO COJUERJ

O Conselho Estadual da Juventude do Rio de Janeiro - COJUERJ,
órgão colegiado de caráter consultivo, integrante da estrutura básica
da Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Juventude - SEELJE -
Decreto nº 45.257, de 22 de maio de 2015 tem por finalidade formu-
lar, fiscalizar e propor diretrizes da ação governamental, voltadas à
promoção de políticas de juventude, fomentar estudos e pesquisas
acerca da realidade socioeconômica juvenil e o intercâmbio entre as
organizações juvenis nacionais, estaduais, municipais e internacio-
nais.
AO COJUERJ COMPETE:

I - Propor estratégias de acompanhamento e avaliação das políticas
públicas de juventude do Estado do Rio de Janeiro;
Il - Despertar todos os setores da sociedade para as necessidades e
as potencialidades da juventude;
III - Apoiar a Superintendência de Políticas de Juventude, órgão vin-
culado à Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Juventude, na ar-
ticulação com outros órgãos da administração pública estadual, mu-
nicipal e federal;
IV - Promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a
realidade da situação juvenil, com vistas a contribuir na elaboração de
propostas de políticas públicas;
V - Apresentar propostas de políticas públicas e outras iniciativas que
visem a assegurar e ampliar os direitos da juventude;
VI - Articular-se com os demais conselhos temáticos, que transversal-
mente tratam da temática de juventude, em âmbito Estadual e Mu-
nicipal, e também da União, para ampliar a cooperação mútua e o
estabelecimento de estratégias comuns de implementação de políticas
públicas de juventude;
VII - Apoiar, fomentar e/ou promover, a Conferência Estadual de Po-
líticas Públicas de Juventude;
VIII - Propor ações de aproximação e diálogo com os jovens, incen-
tivando a organização de grupos, associações e outros assemelha-
dos;
IX - Cobrar das instituições governamentais e não-governamentais o
cumprimento das ações relativas à juventude;
X - Fiscalizar a ação dos órgãos públicos no atendimento da juven-
tude;
XI - Mobilizar recursos governamentais e privados para o apoio a pro-
gramas e projetos relacionados com a juventude;
XII - Prestar assessoria à Administração Pública Estadual, mediante
elaboração de pareceres e acompanhamento da elaboração de pro-
jetos e da execução de programas de governo no âmbito estadual,
nas questões referentes à juventude, com vistas à satisfação de suas
necessidades e à defesa dos seus direitos;
XIII - Promover, incentivar e participar de reuniões, congressos, se-
minários, conferências, jornadas, dentre outros;
XIV - Fomentar o intercâmbio entre organizações juvenis nacionais e
internacionais; e
XV - Opinar sobre assuntos que lhe forem encaminhados pelo Chefe
do Poder Executivo.

O COJUERJ é instituído de vinte membros titulares, e seus respec-
tivos suplentes, designados pelo Chefe do poder Executivo Estadual,
sendo oito representantes do Poder Executivo, um representante do
Poder Legislativo e um representante do Poder Judiciário e dez re-
presentantes da Sociedade Civil Organizada, observada a seguinte
composição:

I. Os oito representantes do Poder Executivo e seus respectivos su-
plentes serão escolhidos pelo Governador do Estado mediante indi-
cação dos respectivos titulares das pastas, escolhidos junto às secre-
tárias da estrutura do Governo Estadual, com efetivo trabalho trans-
versal na temática juventude, sendo garantido a cada secretaria a in-
dicação de apenas um conselheiro titular e um suplente.

II. Um integrante do Poder Legislativo.
a) Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - ALERJ.
III. Um representante do Poder Judiciário.
a) Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro - TJRJ.
IV. Dez representantes da Sociedade Civil, eleitos em Assembleia Es-
tadual de Entidades e Organizações de Juventude.

DO PROCESSO DE ELEIÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDA-
DE CIVIL DO CONSELHO ESTADUAL DA JUVENTUDE - COJUERJ,
PARA O BIÊNIO 2018 A 2020.

Art. 1º - Aplicam-se às regras desta Deliberação ao processo de elei-
ção dos membros representantes da Sociedade Civil que irão compor
o Conselho Estadual da Juventude do Rio de Janeiro, que se rea-
lizará através de Assembleia Pública, coordenada pelo Conselho Es-
tadual da Juventude do Rio de Janeiro, com a colaboração e super-
visão da Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Juventude - SE-
ELJE através da Superintendência de Políticas para Juventude e de-
mais órgãos.
DAS CONDIÇÕES

Art. 2º - Para fins desta eleição serão consideradas Entidades, Or-
ganizações, Movimentos, Fóruns e Redes da Sociedade Civil de âm-
bito estadual aquelas que, legalmente constituídas, tenham sido es-
tabelecidas há no mínimo 02 (dois) anos de existência e atuem com
juventude comprovadamente através de estatuto, carta de princípios,
cartas de referências e missão.

Art. 3º - Para participar da referida eleição, seja como eleitor ou can-
didato, a Entidade ou Organização da Juventude, deverá comprovar
no ato da inscrição os seguintes documentos relacionados abaixo:

a) Cópia autenticada do Estatuto e/ou Regimento e/ou Carta de Prin-
cípios;
b) Comprovar atuação de pelo menos 2 (dois) anos;
c) CNPJ ativo;
d) Relatório de atividades dos últimos 2 (dois) anos, comprovando sua
contribuição na elaboração de políticas públicas de juventude que
apresentem impacto/influência estadual/municipal;
e) Indicação formal do representante legal que participará desta As-
sembleia de Eleição, sendo o mesmo indicado para compor o assento
no COJUERJ, citando o nome e qualificação;


